
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)12 de dezembro de 2023 - Ano 23 - Nº 2367 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 036/2023
A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em caráter tem-
porário para o cargo de Assistente Social, para desempenhar junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte e Lazer- SECEL torna público, para conhecimento dos interessados, as notas na Prova 
Escrita e o Resultado obtido dos Candidatos inscritos no Processo Seletivo de Assistente Social.
1 - DOS RECURSOS 
1.1. O prazo para a interposição de recursos é de 12 (horas), conforme o Edital de Abertura, não 
sendo aceitos recursos fora deste prazo.
1.2. O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente, digitado ou datilografado, 
sendo devidamente fundamentado  através de  requerimento para o e-mail para gerenciadeeducacao@
gmail.com, o qual será analisado.
1.3. No caso de deferimento de algum recurso, será feita a publicação do Edital de Retificação com 
as alterações necessárias disponibilizada no site http://portaljornaldacidade.com.br (diário oficial do mu-
nicípio ‘‘Jornal da cidade’’).
Santa Rita do Pardo, 12 de novembro de 2023
__________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão

Anexo I
Notas das Provas no Processo Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em caráter temporário 
para o cargo de Assistente Social.
NOME      NOTAS  CLASSIFICAÇÃO
Tânia Cristina Guabiraba C. Branco 6,0  1º
_____________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão

DECRETO MUNICIPAL Nº 242/2.023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.023.
FIXA A PREMIAÇÃO PARA O CAMPEONATO DE FUTSAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO DESANTA RITA DO PARDO,no uso desuas atri-
buiçõeslegais; e,
CONSIDERANDOas disposições da Lei Ordinária nº 1.250/2023, de 06 de junho de 2023, que “Dispõe 
sobre autorização ao Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, para realizar eventos e também 
implementar a premiação em espécie para as modalidades que menciona, sendo autorizado a conceder 
premiações em espécie aos participantes de eventos esportivos e culturais, e dá outras providências”;
CONSIDERANDOa necessidade de incentivo o esporte, sendo para tanto imprescindível a manutençãoe-
evoluçãodoseventosesportivosnoâmbitodoMunicípiodeSanta Rita do Pardo;
CONSIDERANDO o objetivo de fomentar a competitividade das modalidades esportivas no Mu-
nicípio,incentivandoa participação popular;
CONSIDERANDO que o esporte é benéfico para todas as faixas etárias, fomentando saúdefísicaemental;
CONSIDERANDOaprevisãoorçamentáriaparaadistribuiçãodepremiaçõesaosvencedoresdecadamodali-
dade,oquevemsendorealizadonosúltimosanos,incentivandoa competiçãoesportivano âmbito municipal.
DECRETA:
Art.1º.Ficamfixadososseguintesvaloresparapremiação,do 2º Torneio de Futebol Society “Pratas da Casa”  
realizado pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do município de Santa Rita do Pardo:
CLASSIFICAÇÃO
CAMPEÃO   R$ 500,00
VICE    R$ 300,00
3ºLUGAR   R$ 200,00
GOLEIRO MENOS VAZADO R$ 100,00
ARTILHEIRO   R$ 100,00
Art. 2º. A premiação referida no artigo 1º desta Lei, somente será concedida às equipes participantesque 
atenderem a todas as normas do campeonato e os regulamentos aplicáveis às competições, ecumprirem 
integralmente o calendário dos jogos que lhes competirem, nos termos do RegulamentoGeraldas Com-
petiçõespara 2023.
Art. 3º. Os valores em dinheiro serão pagos diretamente aos vencedores por meio de depósito em conta 
corrente do representante do time vencedor, ou entrega mediante recibo, após as partidas finais de cada 
competição, sendo livres de impostos, taxas e demais retenções, devendo o recibo ou comprovante de 
pagamento ser anexado ao caixa do dia para comprovação da realização da despesa, sendo as premiações 
individuais pagas diretamente aos respectivos atletas.
Art.4º.As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria 
consignada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e sua realização dependerá da 
existência de efetiva disponibilidade financeira.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo/Ms, 12  de dezembro de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PrefeitoMunicipal
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Registre-seepublique-se.
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 031/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Jose e Viera
CONTRATADA: Lopez & Filhos Comercial e Serviços Ltda.
CONTRATADA: Comercial K & D Ltda.
CONTRATADA: Alex Sandro da Silva Maidana Eireli
CONTRATADA: M.A da Silva Equipamentos Para Escritório.
CONTRATADA: Superar Ltda.
OBJETO: Aquisição de Materiais Eletroeletrônicos, eletroportáteis e outros, para atender as demandas e 
necessidades das Secretarias do Município de Santa Rita do Pardo – MS.

VENCEDORES:
Jose e Viera. – Itens: 10,11,12,19,24,28,32,34.
Lopez & Filhos Comercial e Serviços Ltda. – Itens: 4,14,15,16,17,36.
Comercial K & D Ltda. – Itens: 5,6,7,25.
Alex Sandro da Silva Maidana Eireli. – Itens: 2,3,8,13,29,30,31,33,35,37,38.
M.A da Silva Equipamentos Para Escritório. – Itens: 1,9,27.
Superar Ltda. – Itens: 18,20,21,22,23.
VIGÊNCIA: 06 meses
DATA: 01 de Dezembro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. José Edmarcio Vieira pela Contratada.
Sr. Gilson de Oliveira Domingos pela Contratada.
Sr. Bruno Talebi Paulo Lopez pela Contratada.
Sr. Alex Sandro da Silva Maidana o pela Contratada.
Sr. Marcos Antônio da Silva pela Contratada.
Sra. Josiane Bagatoli pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 032/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Gulart e Cia Ltda. Epp.
CONTRATADA: Oliveira & Mafra Hortifrutigranjeiros Ltda.
CONTRATADA: Lux Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATADA: LM Brasil Ltda.
OBJETO: Aquisição de Materiais Eletroeletrônicos, eletroportáteis e outros, para atender as demandas e 
necessidades das Secretarias do Município de Santa Rita do Pardo – MS.
Gulart e Cia Ltda. Epp. – Itens: 2,6,10,11,1,17,18,22,23,24,26,27,30,36,39,44,45,46,53,54,55,56,60,61,63,6
4,68,71,72,73,74,75,76,78,79,83,84,85,86,87,89,91,92,96,97,101,202,103,107,108,111,112,116,117,119,120,121
,122,123,124,125,127,128,131,133,134,135,136,137,138,142.
Oliveira & Mafra Hortifrutigranjeiros Ltda. – Itens: 1,3,4,13,14,15,16,25,28,29,43,48,49,52,58,59,80,81,82
,88,93,94,95,98,99,106,110,113,114,115,118,126,129,139,140,141.
Lux Comércio e Serviços Ltda. – Itens: 5,8,9,19,21,33,35,37,38,40,41,42,47,51,57,62,66,67,69,70,100,104,1
09,130,132.
LM Brasil Ltda. – Itens: 7,20,31,32,34,50,65,77,90,105.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 05 de Dezembro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante.
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante.
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. Creiser Lua da Silva Bruno pela Contratante.
Sr. Marcelo Gulart pela Contratada.
Sra. Erica Vanessa Mafra Oliveira pela Contratada.
Sra. Tania Regina Cortez pela Contratada.
Sra. Thais de Lima Franco pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 033/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Breschigliari e Cia Ltda. - ME.
CONTRATADA: R. G. Pinheiro Eireli.
CONTRATADA: Casa do Atleta Ltda. - EPP.
CONTRATADA: LM Brasil Ltda.
OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer e seus respectivos departamentos e a Secretaria de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação.
Breschigliari e Cia Ltda. - ME. – Itens: 3,6,7,9,12,15,18,21,24,27,30,33,36,39,42,45,48,51,54,56,57,60,63,6
6,69,72,75,78,81,84.
R. G. Pinheiro Eireli. – Itens: 1,4,10,13,16,19,22,25,26,28,31,34,37,40,43,46,52,55,58,61,64,67,70,71,73,76
,79,82,85,.
Casa do Atleta Ltda. - EPP. – Itens: 2,5,8,11,14,17,20,23,29,32,35,38,41,44,47,49,50,53,59,62,65,68,74,77,8
0,83,86.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 10 de Dezembro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante.
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante.
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. Douglas Geleilate Breschigliari pela Contratante.
Sr. Reginaldo Garcia Pinheiro pela Contratada.
Sra. Carlos Alberto Vilalba pela Contratada.


